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DECISÕES DO PREFEITO

SUPLEMENTO

PROCESSO Nº 1-2673/2011
INTERESSADO: SEMAS
ASSUNTO: Aquisição de material de consumo

Acolho o Parecer Jurídico nº 415/PGM/2011, emitido pela
Procuradoria Geral do Município, referente Pregão para formação
de “Registro de Preço” nº 029/CPL/PMJP/11, que tem por objeto
o Registro de Preços para aquisição de material de consumo
(gêneros alimentícios, limpeza e outros), conforme descrito
no Projeto Básico nº 011/SEMAS/2011 (fls. 04/36), para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social.

HOMOLOGO  o procedimento licitatório com base no artigo
43, VI, da Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor das empresas abaixo
relacionadas:

SUPERMERCADO SANCHEZ LTDA. - ME  

Item/RP Quant. Unid. Valor Unit. (R$)  

03 50 cx 2,37 

ANEXO I 

04 120 kg 3,20 
08 07 fardo 22,70 
09 40 pote 1,70 
10 03 tablete 1,38 
11 03 tablete 1,38 
12 15 kg 0,90 
13 05 kg 1,60 
15 25 und. 2,10 
17 01 kg 28,00 
18 01 kg 28,00 
19 03 kg 4,20 
20 15 und. 1,65 
21 15 und. 2,10 
22 25 und. 2,80 
24 25 und. 2,50 
26 30 und. 0,90 
27 10 kg 2,30 
30 25 pct 1,90 
33 05 kg 1,90 
35 07 frasc. 1,60 
36 600 kg 4,90 
39 50 kg 5,20 
40 300 kg 5,80 

 

01 50 und. 1,10 

ANEXO II 

03 30 und. 0,45 
05 15 pct 2,85 
09 03 und. 3,90 
10 03 und. 2,80 
16 05 und. 4,20 
22 10 und. 1,40 
27 07 dz 11,00 
29 40 und. 2,10 

 

03 12 und. 35,00 
ANEXO III 

04 10 und. 32,00 
 

04 200 pct 1,80 
05 90 kg 3,20 
09 08 fardo 22,70 
10 60 pote 1,70 
12 20 kg 0,90 
13 45 kg 1,60 
15 15 und. 2,10 
17 03 kg 28,00 
18 01 kg 28,00 

ANEXO IV 
18 01 kg 28,00 
19 02 kg 4,20 
20 15 und. 1,65 
21 15 und. 2,10 
22 25 und. 2,80 
24 25 und. 2,50 
26 60 und. 0,90 
27 10 kg 2,30 
30 70 pct 1,90 
33 05 kg 1,90 33 05 kg 1,90 
34 15 frasc 1,60 
35 1.100 kg 4,90 
37 50 und. 2,30 
38 25 kg 11,00 
39 750 kg 5,80 
40 75 und. 1,10 

 

01 75 und. 1,10 

ANEXO V 

03 12 und. 0,45 
05 15 pct 2,85 
09 03 und. 3,90 
10 03 und. 2,80 
16 50 und. 4,20 
17 05 und. 3,00 
20 03 und. 1,40 
24 15 dz 11,00 
27 500 pct 3,10 
28 500 pct 3,10 
29 500 pct 3,10 
30 15 und. 7,50 
31 30 und. 7,00 
32 30 und. 5,40 
33 300 und. 0,98 

 

34 06 pct 1,15 
36 70 und. 1,50 
37 90 pct 1,60 
38 15 und. 3,60 
39 20 pct 3,10 

 

01 25 par 7,80 
ANEXO VI 02 20 par 7,80 

03 20 par 7,30 
 

03 30 pct 2,40 

ANEXO VII 

04 48 cx 2,37 
05 30 kg 3,20 
09 06 fardo 22,70 
11 15 pote 1,70 
12 09 tablete 1,38 
14 09 kg 0,90 
15 21 kg 14,60 
16 09 kg 4,10 
17 18 kg 1,60 
18 18 kg 4,00 
22 30 kg 2,40 
23 15 und. 2,10 
25 24 pct 0,80 
26 18 pct 0,80 
27 09 pct 0,80 
28 36 und. 2,10 
29 36 und. 2,80 
33 600 kg 4,90 
34 120 kg 5,20 
35 120 kg 6,80 
36 45 kg 7,40 
37 45 kg 11,80 
38 30 kg 1,90 
39 105 kg 7,40 
40 105 kg 4,60 
41 105 kg 4,60 
42 105 kg 4,60 
43 60 pote 1,70 
46 150 pct 1,90 

 

01 75 und. 1,10 
03 30 und. 0,45 
05 15 pct 2,85 

06 30 und. 2,37 

ANEXO VIII 

03 30 und. 0,45 
05 15 pct 2,85 
11 06 und. 3,90 
12 06 und. 2,80 
18 24 und. 1,40 
23 09 dz 11,00 

 

01 30 und. 3,50 
ANEXO IX 03 06 und. 35,00 

04 06 und. 14,90 
 

03 05 pct 2,40 
ANEXO X 

06 30 und. 2,37 
 

01 15 und. 1,10 
ANEXO XI 03 06 und. 0,45 

05 05 pct 2,85 
10 02 und. 3,90 

 
11 02 und. 2,80 
17 05 und. 1,40 
22 02 dz 11,00 

 

03 05 pct 2,40 
ANEXO XII 

06 10 und. 2,37 
 

01 30 und. 1,10 

ANEXO XIII 

03 05 und. 0,45 
05 02 pct 2,85 
10 03 und. 3,90 
11 03 und. 2,80 
19 05 dz 11,00 

N. & N. DUARTE LTDA. - ME  

Item/RP Quant. Unid. Valor Unit. (R$)  

01 35 kg 9,30 

ANEXO I 

02 12 fd 59,00 
05 60 und.  2,85 
06 09 fd 49,20 
07 80 kg 2,95 
14 65 und. 2,87 
25 25 und. 1,19 
28 15 cx 62,00 
29 20 cx 62,00 
31 12 cx 31,80 

 

14 04 pct 1,15 
ANEXO II 17 05 pct 3,80 

20 02 pct 2,40 
 

01 35 kg 9,30 

ANEXO IV 

02 12  fd 59,00 
06 140  und. 2,85 
07 27 fd 49,20 
08 125 kg 2,95 
14 120 und. 2,87 
25 25 und. 1,19 
28 30 cx 62,00 
29 30 cx 62,00 
31 180 cx 31,80 

 

14 10 pct 1,15 
ANEXO V 

18 04 pct 2,40 
 

01 45 kg 9,30 

ANEXO VII 

02 12  fd 59,00 
06 90 und. 2,85 
07 21 pct 49,20 
08 75 kg 2,95 
10 24 lt 31,80 
19 30 lt 2,83 
44 30 cx 62,00 
45 30 cx 62,00 
47 30 cx 31,80 
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16 06 pct 1,15 ANEXO VIII 

 

01 25 kg 9,30 

ANEXO X 
02 03 fd 59,00 
04 06 cx 62,00 
05 03 cx 62,00 

 

15 02 pct 1,15 ANEXO XI 
 

01 07 kg 9,30 

ANEXO XII 
02 01 fd 59,00 
04 08 cx 62,00 
05 04 cx 62,00 

SOCIBRA DISTRIBUIDORA LTDA.  

Item/RP Quant. Unid. Valor Unit. (R$)  

02 30 und. 1,10 

ANEXO II 

04 02 cx 45,99 
06 01 cx 24,30 
07 09 cx 14,00 
08 04 und. 3,70 
11 15 pct 21,00 
12 30 pct 9,00 
13 08 cx 41,00 
15 20 und. 1,90 
18 10 pct 6,00 
21 04 und. 1,44 
23 04 fd 14,00 
25 10 fd 48,51 
26 30 pct 0,95 
30 02 und. 40,00 
31 01 und. 2,30 
32 02 und. 2,12 

 

01 20 und. 1,57 ANEXO III 
 

41 50 und. 1,10 ANEXO IV 
 

02 50 und. 1,10 

ANEXO V 

04 03 cx 45,99 
06 03 cx 24,30 
07 05 cx 14,00 
08 04 und. 3,70 
11 60 pct 21,00 
12 80 pct 9,00 
13 05 cx 41,00 
15 05 und. 1,90 
19 05 und. 1,44 
21 15 fd 14,00 
23 30 fd 48,51 
35 70 und. 1,47 
40 02 und. 40,00 
41 02 und. 2,30 
42 03 und. 2,12 
43 03 und. 2,23 
44 03 und. 2,52 

 

 

02 150 und. 1,10 

ANEXO VIII 

04 03 cx 45,99 
06 03 cx 24,30 
07 09 cx 14,00 
08 06 und. 3,70 
09 06 und. 3,70 
13 30 pct 21,00 
14 60 pct 10,85 
15 15 cx 41,00 
17 36 und. 1,90 
19 03 fd 14,00 
21 15 fd 48,51 
22 75 und. 0,95 
25 09 und. 3,96 
26 09 und. 40,77 
27 06 und. 4,31 
28 06 und. 2,12 
29 06 und. 1,44 

 

02 25 und. 1,10 

ANEXO XI 

04 01 cx 45,99 
06 01 cx 24,30 
07 01 cx 14,00 
08 02 und. 3,70 
09 02 und. 3,70 
12 05 pct 21,00 
13 05 pct 9,69 
14 02 cx 41,00 
16 05 und. 1,90 
18 01 fd 14,00 
20 02 fd 48,51 
21 10 und. 0,95 

 

02 20 und. 1,10 

ANEXO XIII 

04 01 cx 45,99 
06 01 cx 24,30 
07 02 cx 14,00 
08 02 und. 3,70 
09 02 und. 3,70 
12 10 pct 21,00 
13 10 pct 9,69 
14 04 cx 41,00 
15 10 und. 1,90 
16 06 und. 1,57 
17 01 fd 14,00 
18 04 fd 48,51 

À CGM, para as providências constantes do Decreto nº 9353/
GAB/PMJP/2005.

Ji-Paraná, 17 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-4399/2011
INTERESSADA: SEMG / SEMOSP
ASSUNTO: Construção de abrigo para ponto de Ônibus

Acolho o Parecer Jurídico nº 398/PGM/2011, emitido pela
Procuradoria Geral do Município, referente Convite nº 072/11/
CPL/PMJP/RO, que tem por objeto a contratação de empresa
para construção de abrigo para ponto de ônibus, com prazo
previsto de 30 dias, conforme descrito no Projeto Básico fls.
(04), Memorial Descritivo fls. (06/07) planilha orçamentária fls.
(08) e projetos fls. (09/12) para atender as necessidades do
Município de Ji-Paraná.

HOMOLOGO  o procedimento licitatório com base no artigo
43, VI, da Lei nº 8.666/93.

ADJUDICO o objeto da licitação em favor da proposta apresen-
tada pela Empresa J. Rios Engenharia Ltda, CNPJ nº
03.092.548/0001-05, no montante de R$ 14.650,81 (quatorze
mil, seiscentos e cinqüenta reais e oitenta e um centavos).

Publique-se.

À SEMDES, para empenho.
Contrate-se.

Ji-Paraná, 17 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 1-6564/2011
INTERESSADA: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Contratação de serviços.

Acolho o Parecer Jurídico nº 399/PGM/2011, referente Dispensa
de Licitação, com base no art. 24, II, da Lei 8.666/93, que tem
por objeto a Contratação de serviços para evento (espaço
físico, sonorização, água e café), conforme descrito no
Projeto Básico (fls. 04/06), a fim de atender as necessidades do
Gabinete do Prefeito.

HOMOLOGO  o processo supramencionado, em favor da
proposta apresentada pela empresa Maximus Hotéis Ltda - Me,
CNJP nº 07.850.246/0001-00, no montante de R$ 800,00
(oitocentos reais).

ADJUDICO na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Publique-se.

À SEMDES para Empenho.

Ji-Paraná, 17 de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Foram desclassificados os itens:
Anexo I - itens 16, 23, 32, 34, 37, 38 e 41;
Anexo II  - itens 19, 24 e 28;
Anexo III  - item 02;
Anexo IV - itens 03, 11, 16, 23, 32 e 36;
Anexo V - itens 22, 25 e 26;
Anexo VII  - itens 13, 20, 21, 24, 30, 31 e 32;
Anexo VIII  - itens 10 e 24;
Anexo IX – item 02;
Anexo XI - itens 19 e 23;
Anexo XIII  e item 20.

Publique-se.
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DECRETOS
DECRETO N.15895/GAB/PMJP/2011

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2157, de 13 de
maio de 2011, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17
de março de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito
Adicional Especial no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco
mil reais), para reforço das dotações vigentes:

02 11 11 Fundo Mun. Saúde-Atenção
Básica

663 10.423.1021.2075.1006 Manut.dos
Serviços de Assistência Básica Saúde Indígena45.000,00

3.1.90.94.00 Indenizações Restituições
Trabalhistas

Art. 2º  Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão
utilizados recursos provenientes da anulação em igual valor das
dotações vigentes:

02 11 11 Fundo Mun. Saúde-Atenção
Básica

482 10.423.1021.2075.1005 Manut. dos
Serviços de Assistência Básica Saúde Indígena-45.000,00

3.3.70.41.00 Contribuições

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N.15896/GAB/PMJP/2011

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no corrente
Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2158, de 13 de
maio de 2011, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17
de março de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito
Adicional Especial no valor de R$ 1.433,28 (um mil, quatrocen-
tos e trinta e três reais e vinte e oito centavos), para reforço das
dotações vigentes:

20 02 01 Fundo Próprio Previdência
Social-FPPS

661 09.272.2017.2089.2089 Serviços de
Previdência - FPS 716,64

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições

662 09.272.2017.2089.2089 Serviços de
Previdência - FPS 716,64

3.3.91.93.00 Indeniza-
ções e Restituições

Art. 2º  Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, serão
utilizados recursos provenientes da anulação em igual valor das
dotações vigentes:

20 02 01 Fundo Próprio Previdência
Social-FPPS

609 99.999.9999.2997.9997 Reserva de
Contingência Previdenciária -1.433,28

9.9.99.97.97 Reserva de Contingência
Previdenciária

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 15900/GAB/PMJP/2011

Nomeia Wiltamar Antonio de Bastos, para ocupar o cargo em
comissão de Assessor Especial de Apoio Administrativo, da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Saúde,
através do Memorando nº 101/GAB/SEMUSA/2011,

D E C R E T A:

Ar t. 1º Fica nomeado Wiltamar  Antonio de Bastos, para
ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial de Apoio
Administrativo , da Secretaria Municipal de Saúde do Município
de Ji-Paraná.

Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 02 de maio de 2011.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 15901/GAB/PMJP/2011

Nomeia Martha Aparecida Marques Alves, para ocupar o cargo em
comissão de Diretora da Divisão de Transporte, do Hospital
Municipal de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de
Saúde, através do Memorando nº 101/GAB/SEMUSA/2011,

D E C R E T A:

Ar t. 1º Fica nomeada, Mar tha Apar ecida Marques Alves, para
ocupar o cargo em comissão de Diretora da Divisão de
Transporte, do Hospital Municipal de Ji-Paraná.

Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 02 de maio de 2011.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 15902/GAB/PMJP/2011

Revoga o Decreto nº 15332/GAB/PMJP/2010, que nomeou
Angélica Alcazar, para ocupar o cargo em comissão de Gerente de
Apoio Administrativo, da Secretaria Municipal de Administração
do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 39, inciso IV, da
Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica revogado Decreto nº 15332/GAB/PMJP/2010, que
nomeou Angélica Alcazar, para ocupar o cargo em comissão de
Gerente de Apoio Administrativo, da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de dezembro de 2010.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 15903/GAB/PMJP/2011

Nomeia Ademir Pereira, para ocupar o cargo em comissão de
Gerente de Apoio Administrativo, da Secretaria Municipal de
Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,
D E C R E T A:

DECRETO N.15897/GAB/PMJP/2011

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no
corrente Exercício Financeiro.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , Prefeito do Município de Ji-
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV,
da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando as disposições da Lei Municipal n. 2090, de 27 de
dezembro de 2010, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320,
de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 3.442,72 (três mil,
quatrocentos e quarenta e dois reais e setenta e dois centavos),
para reforço das dotações vigentes:

02 04 01 GABINETE SECRETARIO
MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

669 04.122.2004.2011.0002 MANUTENÇAO
DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS - S 3.442,72

3.3.90.93.00 Indenizações e
Restituições

Art. 2º  O crédito aberto na forma do artigo 1º será coberto com
recursos provenientes de Excesso de Arrecadação de Rendimento
de Aplicação Financeira do Contrato de Repasse nº 264.062-15/
08/ME/CAIXA.

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO N. 15898/GAB/PMJP/2011

Exonera Wiltamar Antonio de Bastos, do cargo em comissão de
Diretor da Divisão de Transporte, do Hospital Municipal de Ji-
Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de
Saúde, através do Memorando nº 101/GAB/SEMUSA/2011,

D E C R E T A:

Ar t. 1º Fica exonerado, Wiltamar  Antonio de Bastos, do cargo
em comissão de Dir etor da Divisão de Transporte, do Hospital
Municipal de Ji-Paraná.

Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 30 de abril de 2011.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 15899/GAB/PMJP/2011

Exonera Martha Aparecida Marques Alves, do cargo em comissão
de Assessora Especial de Apoio Administrativo, da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Saúde,
através do Memorando nº 101/GAB/SEMUSA/2011,

D E C R E T A:

Ar t. 1º Fica exonerada Mar tha Aparecida Marques Alves, do
cargo em comissão de Assessora Especial de Apoio Adminis-
trativo , da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-
Paraná.

Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 30 de abril de 2011.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito
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DECRETO N. 15907/GAB/PMJP/2011

Nomeia Elizabeth Siqueira, para ocupar o cargo em comissão de
Assessora Nível II, da Secretaria Municipal de Administração, do
Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de
Administração, através do Memorando nº 133/11/GAB/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada, Elizabeth Siqueira, para ocupar o cargo
em comissão de Assessora Nível II, da Secretaria Municipal de
Administração, do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 02 de maio de 2011.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 15908/GAB/PMJP/2011

Exonera Eliane Silva dos Reis de Paula, do cargo em comissão de
Coordenadora de Área I de Digitação, da Secretaria Municipal de
Regularização Fundiária e Habitação do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de
Administração, através do Memorando nº 132/11/GAB/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica exonerada Eliane Silva dos Reis de Paula, do
cargo em comissão de Coordenadora de Área I de Digitação,
da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do
Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 30 de abril de 2011.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 15909/GAB/PMJP/2011

Nomeia Debora de Meira de Paula, para ocupar o cargo em
comissão de Coordenadora de Área I de Digitação, da Secretaria
Municipal de Regularização Fundiária e Habitação do Município de
Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de
Administração, através do Memorando nº 132/11/GAB/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada Debora de Meira de Paula, para ocupar
o cargo em comissão de Coordenadora de Área I de
Digitação, da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e
Habitação do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 02 de maio de 2011.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

Ar t. 1º Fica nomeado Ademir  Pereira, para ocupar o cargo em
comissão de Gerente de Apoio Administrativo , da Secretaria
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de abril de 2011.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 15904/GAB/PMJP/2011

Exonera Kelcylen Moreira Martins Leite, do cargo em comissão
de Coordenadora de Área II Administrativa, da Procuradoria-Geral
do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerada Kelcylen Moreira Martins Leite, do
cargo em comissão de Coordenadora de Área II Administrati-
va, da Procuradoria-Geral do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 30 de abril de 2011.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de abril de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 15905/GAB/PMJP/2011

Nomeia Kelcylen Moreira Martins Leite, para ocupar o cargo em
comissão de Assessora Especial Nível II, do Gabinete do Prefeito
do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica nomeada, Kelcylen Moreira Martins Leite, para
ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial Nível II, do
Gabinete do Prefeito do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 02 de maio de 2011.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

DECRETO N. 15906/GAB/PMJP/2011

Exonera Reginaldo Pereira da Silva, do cargo em comissão de
Assessor Nível II, da Secretaria Municipal de Administração, do
Município de Ji-Paraná.

JOSÉ DE ABREU BIANCO , prefeito do Município de Ji-Paraná,
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso
IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de
Administração, através do Memorando nº 133/11/GAB/SEMAD,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica exonerado, Reginaldo Pereira da Silva, do cargo
em comissão de Assessor Nível II, da Secretaria Municipal de
Administração, do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 30 de abril de 2011.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola
Chefe de Gabinete do Prefeito

LEI Nº 2163 17 DE MAIO DE 2011

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional
Especial no corrente exercício financeiro, e dá outras providênci-
as.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir
Crédito Adicional Especial no corrente exercício financeiro, no
montante de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais),
conforme a seguir se especifica:

I. Crédito Adicional Especial por excesso de arrecadação do
Convênio nº 047/2009/SUFRAMA:

02 06 02 DEPARTAMENTO DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS

666 15.452.1011.2040.2041 Manutenção e
Instalação da Rede de Iluminação Pública

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa JurídicaR$ 140.000,00

Ar t. 2º O Crédito Adicional Especial aberto na forma do artigo 1º,
será coberto com recursos específicos repassados para o Municí-
pio, através do Convênio nº 047/2009/SUFRAMA, pela Superin-
tendência da Zona Franca de Manaus.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 02 de maio de 2011.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

LEI N.º 2164 17 DE MAIO DE 2011

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Introduz modificações na Lei Municipal nº 1895, de 31 de julho
de 2009, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

Ar t. 1º Atualiza o piso salarial estabelecido na Lei Municipal nº
1895/2009, passando a vigorar com nova redação, a tabela do art.
4º deste dispositivo legal:

Art. 4º. (...)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2011.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

LEI Nº 2165 17 DE MAIO DE 2011

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre o reajuste salarial dos servidores efetivos do Poder
Executivo e da Fundação Cultural, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

Ar t. 1º. Aplica-se aos vencimentos dos servidores do Poder

LEIS

NÍVEL  
VALOR (R$) 

Em 2009 Em 2010 A partir de 2011 

Professor I: 20h 435,18 475,00  593,57 

Professor I: 25h 543,98 593,75  741,97 

Professor I: 40h 870,35 950,00  1.187,14 
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Executivo e da Fundação Cultural de Ji-Paraná, ocupantes de
cargo efetivo, reajuste salarial, nos termos das tabelas anexas à
presente Lei.

Parágrafo Único. O percentual de reajuste previsto na presente
Lei, não será devido aos servidores que tenham sido beneficiados
com percentuais maiores, deferidos no exercício atual ou
anteriormente.

Art. 2º. O reajuste salarial a que se refere o artigo 1º da presente
Lei, incidirá sobre os valores dos vencimentos padrão de cada
categoria.

Ar t. 3º. A incidência do presente reajuste, altera as tabelas
salariais a que se referem as seguintes Leis Municipais.

I. Lei 1117/2001: Secretaria Municipal de Educação – Anexo III;
II. Lei 1178/2002: Procuradoria-Geral do Município – Anexo I –
Tabela I;
III. Lei 1230/2003: Procuradoria-Geral do Município – Anexo I
– Tabela II;
IV. Lei 1249/2003: Secretaria Municipal de Administração –
Anexo V;
V. Lei 1250/2003: Secretaria Municipal de Saúde – Anexo V;
VI. Lei 1434/2005: Fundação Cultural de Ji-Paraná.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de maio de 2011.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal
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Lei Municipal n. 1117/2001 – Anexo III 
 
 

Lei 1117 de 07/12/2001 
Secretaria Municipal de Educação 

 
ANEXO III 

 
Tabela de Remune ração em Início de Carreira  

NÍVEL VALOR (R$) 
Auxiliar Educacional I 573,04 

Auxiliar Educacional II 573,04 

Auxiliar Educacional III 573,04 

Auxiliar Educacional IV              2.169,53 

Auxiliar Educacional Especial I A                 573,04 

Auxiliar Educacional Especial I B                 573,04 

Auxiliar Educacional Especial II A                 595,11 

Auxiliar Educacional Especial II B                 634,79 

Especialista Educacional I              2.169,53 

Especialista Educacional II*                           -   

Nível Especial I – 20 horas                 347,12 

Nível Especial I – 25 horas                 433,90 

Nível Especial I – 40 horas                 614,58 

Nível Especial II – 20 horas                 479,36 

Nível Especial II – 25 horas                 599,17 

Nível Especial II– 40 horas                 958,74 

Professor I – 20 horas                 593,57 

Professor I – 25 horas                 741,97 

Professor I – 40 horas             1.187,14 

Professor II – 20 horas                 741,33 

Professor II – 25 horas                 926,62 

Professor II – 40 horas              1.482,66 

Professor III*   

* Especialista Educacional II e Professor III sãos os servidores que 
concluíram Pós-Graduação: especialização latu sensu, Mestrado e/ou 
Doutorado. Para cada um dos cursos, o valor é diferenciado. 
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Lei Municipal n. 1178/2002 – Anexo I – Tabela I 
Lei Municipal n.1230/2003 – Anexo I – Tabela II 

 
 
 

Lei 1178/02 de 26/07/02 
Procuradoria-Geral do Município 

 
 

ANEXO I 
 

TABELA I 

PROCURADORES / 
CLASSES DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) 

      

Classe I Inicial: graduação em Direito e OAB              5.755,42  

      

Classe II 
Por tempo de serviço:  dois anos              6.158,30  

Por mérito:  especialização na área jurídica              6.158,30  

      

Classe III 
Por tempo de serviço:  quatro anos              6.589,38  

Por mérito:  mestrado na área jurídica              6.589,38  

      

Classe IV 
Por tempo de serviço:  seis anos              7.050,64  

Por mérito:  doutorado na área jurídica              7.050,64  

      

Classe V 

Por tempo de serviço:  oito anos              7.544,18  

Por mérito:  pós-doutorado              7.544,18  

 

Lei 1230/03 de 26/05/03 
Procuradoria-Geral do Município 

 
 

ANEXO I 
 

TABELA II 
 

REQUISITO CLASSE 

Agente Administrativo / 
Operador de Computador e 

Agente Administrativo 
Jurídico 

Digitador /                       
Auxiliar 

Administrativo 

Nível Médio A 

573,04 573,04 

573,04 573,04 

573,04 573,04 

Graduando B 

573,04 573,04 

595,11 573,04 

624,87 573,04 

Graduado C 

656,12 583,21 

688,92 612,37 

723,37 642,99 
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540,60           

ENQUADRAMENTO TEMPO DE SERVIÇO

ANEXO V

CLASSE AI

Alfabetizado - GAOA

        573,04 

        573,04 

        573,04 

        573,04 

        601,69 

        601,69 

        631,77 

        631,77 

        663,36 

        663,36 

        696,53 

        696,53 

        731,36 

        731,36 

        767,92 

        767,92 

        806,32 

        806,32 

        846,64 

        846,64 

        888,97 

        888,97 

        933,42 

        933,42 

        980,09 

Função 

Alfabetizado - GAOA

Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Lubrificador 

Borracheiro 

Função 

Cargo

�
�

540,6

Nível 4ª Série GAOQ

ANEXO V

CLASSE B

            573,04 

            573,04 

            573,04 

            573,04 

            601,69 

            601,69 

            631,77 

            631,77 

            663,36 

            663,36 

            696,53 

            696,53 

            731,36 

            731,36 

            767,92 

            767,92 

            806,32 

            806,32 

            846,64 

            846,64 

            888,97 

            888,97 

            933,42 

            933,42 

            980,09 Nível 4ª Série GAOQ

Função Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Agente de Portaria 

Função 

Cargo

�
�
�
�
�
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Pintor

Pedreiro 

Mensageiro

Marceneiro 

Frentista

Apontador

Carpinteiro 

Aux. Cons. P.  Bueiros

�
�
�
�
�

559,73

Nível 4ª Série GAOQ

CLASSE BI

          593,31 

          593,31 

          593,31 

          593,31 

          622,98 

          622,98 

          654,13 

          654,13 

          686,83 

          686,83 

          721,18 

          721,18 

          757,24 

          757,24 

          795,10 

          795,10 

          834,85 

          834,85 

          876,59 

          876,59 

          920,42 

          920,42 

          966,45 

          966,45 

       1.014,77 

Função 

Nível 4ª Série GAOQ
Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Op. Máquinas Agricolas

Soldador

Torneiro Mecânico 

Mot. Veículos Leves 

Mec. Veículos Leves 

Encanador

Eletricista de Autos

Eletricista Predial 

Função 
Cargo

�
�
�
�
�
�

613,74CLASSE B II

Nível 4ª Série GAOQ

          650,56 

          650,56 

          650,56 

          650,56 

          683,09 

          683,09 

          717,25 

          717,25 

          753,11 

          753,11 

          790,77 

          790,77 

          830,30 

          830,30 

          871,82 

          871,82 

          915,41 

          915,41 

          961,18 

          961,18 

       1.009,24 

       1.009,24 

       1.059,70 

       1.059,70 

       1.112,69 Nível 4ª Série GAOQ
Função Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos AnosCargo

Mec. Veículos Pesados 

Mec. Maq. Pesadas

Função 

�
�
�

754,72CLASSE B III

Nível 4ª Série GAOQ

          800,00 

          800,00 

          800,00 

          800,00 

          840,00 

          840,00 

          882,00 

          882,00 

          926,10 

          926,10 

          972,41 

          972,41 

       1.021,03 

       1.021,03 

       1.072,08 

       1.072,08 

       1.125,68 

       1.125,68 

       1.181,97 

       1.181,97 

       1.241,07 

       1.241,07 

       1.303,12 

       1.303,12 

       1.368,28 Nível 4ª Série GAOQ
Função Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Mot. Veículos Pesados

Função 
Cargo

�
�
�
�
�

811,96CLASSE B IV

Nível 4ª Série GAOQ

          860,68 

          860,68 

          860,68 

          860,68 

          903,71 

          903,71 

          948,90 

          948,90 

          996,34 

          996,34 

       1.046,16 

       1.046,16 

       1.098,47 

       1.098,47 

       1.153,39 

       1.153,39 

       1.211,06 

       1.211,06 

       1.271,61 

       1.271,61 

       1.335,19 

       1.335,19 

       1.401,95 

       1.401,95 

       1.472,05 Nível 4ª Série GAOQ
Função Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Op. Máquinas Pesadas

Função 
Cargo

�
�
�
�
�

566,52

Nível 8ª Série GAAO

CLASSE C

      600,51 

      600,51 

      600,51 

      600,51 

      630,54 

      630,54 

      662,06 

      662,06 

      695,17 

      695,17 

      729,93 

      729,93 

      766,42 

      766,42 

      804,74 

      804,74 

      844,98 

      844,98 

      887,23 

      887,23 

      931,59 

      931,59 

      978,17 

      978,17 

   1.027,08 Nível 8ª Série GAAO

Função Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Aux. de Laboratório 

Aux. de Biblioteca

Recepcionista

Telefonista

Ag. Sanitário Rural

Aux.Enferm.Trabalho

Auxiliar Administrativo

Auxiliar de Topografia 

Desenhista - Copista

Digitador

Função 

Cargo
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519,83

Ensino Médio - GOATS

CLASSE D

     551,02 

     551,02 

     551,02 

     551,02 

     578,57 

     578,57 

     607,50 

     607,50 

     637,87 

     637,87 

     669,77 

     669,77 

     703,26 

     703,26 

     738,42 

     738,42 

     775,34 

     775,34 

     814,11 

     814,11 

     854,81 

     854,81 

     897,55 

     897,55 

     942,43 Ensino Médio - GOATS

Função Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Orientador Social (20h)

Função 

Cargo

�
�
�

631,19

Ensino Médio - GOATS

CLASSE D I

     669,06 

     669,06 

     669,06 

     669,06 

     702,51 

     702,51 

     737,64 

     737,64 

     774,52 

     774,52 

     813,25 

     813,25 

     853,91 

     853,91 

     896,61 

     896,61 

     941,44 

     941,44 

     988,51 

     988,51 

  1.037,93 

  1.037,93 

  1.089,83 

  1.089,83 

  1.144,32 Ensino Médio - GOATS

Função Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Agente de Biblioteca

Agente Adminstrativo 

Auxiliar Depart. Pessoal

Fiscal de Feira 

Função 

Cargo

�
�748,57CLASSE D II

Ensino Médio - GOATS

        793,48 

        793,48 

        793,48 

        793,48 

        833,16 

        833,16 

        874,82 

        874,82 

        918,56 

        918,56 

        964,49 

        964,49 

     1.012,71 

     1.012,71 

     1.063,34 

     1.063,34 

     1.116,51 

     1.116,51 

     1.172,34 

     1.172,34 

     1.230,95 

     1.230,95 

     1.292,50 

     1.292,50 

     1.357,13 Ensino Médio - GOATS

Função Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Professor de Judô

Professor de Dança

Professor de Capoeira

Função 

Cargo

�
�
�
�
�
�
�
�

�

907,36CLASSE D III

Ensino Médio - GOATS

     961,80 

     961,80 

     961,80 

     961,80 

  1.009,89 

  1.009,89 

  1.060,39 

  1.060,39 

  1.113,41 

  1.113,41 

  1.169,08 

  1.169,08 

  1.227,53 

  1.227,53 

  1.288,91 

  1.288,91 

  1.353,35 

  1.353,35 

  1.421,02 

  1.421,02 

  1.492,07 

  1.492,07 

  1.566,67 

  1.566,67 

  1.645,01 Ensino Médio - GOATS

Função Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Monitor

Função 

Cargo

�
�
�
�

952,73

Ensino Médio - GOATS

CLASSE D IV

       1.009,89 

       1.009,89 

       1.009,89 

       1.009,89 

       1.060,39 

       1.060,39 

       1.113,41 

       1.113,41 

       1.169,08 

       1.169,08 

       1.227,53 

       1.227,53 

       1.288,91 

       1.288,91 

       1.353,35 

       1.353,35 

       1.421,02 

       1.421,02 

       1.492,07 

       1.492,07 

       1.566,68 

       1.566,68 

       1.645,01 

       1.645,01 

       1.727,26 Ensino Médio - GOATS

Função Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Função 

Cargo

Técnico em Administrativo

Técnico em Agricultura

Técnico em Arquitetura 

Técnico em Agropecuária

Técnico em Contabilidade 

Técnico em Edificações

Técnico em Eletricidade

Técnico em Estatística

Técnico em Comunicação 

Técnico em Geologia 

Técnico Industrial

Técnico em Informática

Técnico em Topografia

Ag. Fiscal Tes. Municipal

Técnico em Mecânica

Técnico Mecânico 

Técnico em Programação

Técnico em Quimica

�
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952,73CLASSE D V

Ensino Médio - GOTAF

         1.009,89 

         1.009,89 

         1.009,89 

         1.009,89 

         1.060,39 

         1.060,39 

         1.113,41 

         1.113,41 

         1.169,08 

         1.169,08 

         1.227,53 

         1.227,53 

         1.288,91 

         1.288,91 

         1.353,35 

         1.353,35 

         1.421,02 

         1.421,02 

         1.492,07 

         1.492,07 

         1.566,68 

         1.566,68 

         1.645,01 

         1.645,01 

         1.727,26 Ensino Médio - GOTAF

Função Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Fiscal Fazendário

Fiscal Obras Serv. Públicos

Fiscal Ambiental

Função 

Cargo

�
�

1039,68CLASSE D VI

Ensino Médio - GOATS

  1.102,06 

  1.102,06 

  1.102,06 

  1.102,06 

  1.157,16 

  1.157,16 

  1.215,02 

  1.215,02 

  1.275,77 

  1.275,77 

  1.339,56 

  1.339,56 

  1.406,54 

  1.406,54 

  1.476,87 

  1.476,87 

  1.550,71 

  1.550,71 

  1.628,25 

  1.628,25 

  1.709,66 

  1.709,66 

  1.795,14 

  1.795,14 

  1.884,90 Ensino Médio - GOATS

Função Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Orientador Social (40h)

Operador de Computador 

Função 

Cargo

�
�
�
�
�

1223,08

Ensino Médio - GADT/GATAF/GTST

CLASSE D VII

       1.296,46 

       1.296,46 

       1.296,46 

       1.296,46 

       1.361,29 

       1.361,29 

       1.429,35 

       1.429,35 

       1.500,82 

       1.500,82 

       1.575,86 

       1.575,86 

       1.654,65 

       1.654,65 

       1.737,39 

       1.737,39 

       1.824,26 

       1.824,26 

       1.915,47 

       1.915,47 

       2.011,24 

       2.011,24 

       2.111,80 

       2.111,80 

       2.217,39 

Função 

Ensino Médio - GADT/GATAF/GTST

Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Téc. Segurança do Trabalho

Função 

Cargo

�
�

1279,92CLASSE E

Nível Superior - GTSU

       1.482,66 

       1.482,66 

       1.482,66 

       1.482,66 

       1.556,79 

       1.556,79 

       1.634,63 

       1.634,63 

       1.716,36 

       1.716,36 

       1.802,18 

       1.802,18 

       1.892,29 

       1.892,29 

       1.986,91 

       1.986,91 

       2.086,25 

       2.086,25 

       2.190,56 

       2.190,56 

       2.300,09 

       2.300,09 

       2.415,10 

       2.415,10 

       2.535,85 Nível Superior - GTSU

Função Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Professor de Educação Física

Função 

Cargo

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�

1474,46CLASSE E I

Nível Superior - GTSU

       1.562,93 

       1.562,93 

       1.562,93 

       1.562,93 

       1.641,07 

       1.641,07 

       1.723,13 

       1.723,13 

       1.809,28 

       1.809,28 

       1.899,75 

       1.899,75 

       1.994,74 

       1.994,74 

       2.094,47 

       2.094,47 

       2.199,20 

       2.199,20 

       2.309,16 

       2.309,16 

       2.424,61 

       2.424,61 

       2.545,84 

       2.545,84 

       2.673,14 Nível Superior - GTSU

Função Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Coordenador

Função 

Cargo

�
�

1872,86CLASSE E II

Nível Superior - GTSU

       2.169,52 

       2.169,52 

       2.169,52 

       2.169,52 

       2.278,00 

       2.278,00 

       2.391,90 

       2.391,90 

       2.511,49 

       2.511,49 

       2.637,07 

       2.637,07 

       2.768,92 

       2.768,92 

       2.907,37 

       2.907,37 

       3.052,73 

       3.052,73 

       3.205,37 

       3.205,37 

       3.365,64 

       3.365,64 

       3.533,92 

       3.533,92 

       3.710,62 Nível Superior - GTSU

Função Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Pedagogo

Função 

Cargo

�
�2215,09CLASSE E III

Nível Superior - GTSU

      2.348,00 

      2.348,00 

      2.348,00 

      2.348,00 

      2.465,40 

      2.465,40 

      2.588,66 

      2.588,66 

      2.718,10 

      2.718,10 

      2.854,00 

      2.854,00 

      2.996,70 

      2.996,70 

      3.146,54 

      3.146,54 

      3.303,87 

      3.303,87 

      3.469,06 

      3.469,06 

      3.642,51 

      3.642,51 

      3.824,64 

      3.824,64 

      4.015,87 
Função 

Nível Superior - GTSU
Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Função 
Cargo

Administrador de Empresa 

Analista de Sistema

Astropólogo

Assistente Social

Economista

Jornalista 

Programador

�
�
�
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Sociólogo

Psicólogo

Bibliotecnista

Nutricionista

Zootécnico 

Economista Doméstico

Fisioterapeuta

Fonaoudiólogo

�
�
�

�

2268,4CLASSE E IV

Nível Superior - GTSU

       2.404,50 

       2.404,50 

       2.404,50 

       2.404,50 

       2.524,73 

       2.524,73 

       2.650,97 

       2.650,97 

       2.783,51 

       2.783,51 

       2.922,69 

       2.922,69 

       3.068,82 

       3.068,82 

       3.222,27 

       3.222,27 

       3.383,38 

       3.383,38 

       3.552,55 

       3.552,55 

       3.730,17 

       3.730,17 

       3.916,68 

       3.916,68 

       4.112,52 Nível Superior - GTSU

Função Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Advogado

Função 

Cargo

�
�
�
�
�
�
�
�
�

2429,46

Nível Superior - GTSU

CLASSE E V

   2.575,23 

   2.575,23 

   2.575,23 

   2.575,23 

   2.703,99 

   2.703,99 

   2.839,19 

   2.839,19 

   2.981,15 

   2.981,15 

   3.130,21 

   3.130,21 

   3.286,72 

   3.286,72 

   3.451,05 

   3.451,05 

   3.623,60 

   3.623,60 

   3.804,78 

   3.804,78 

   3.995,02 

   3.995,02 

   4.194,77 

   4.194,77 

   4.404,51 Nível Superior - GTSU
Função Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Geologo

Médico Veterinário

Função 
Cargo

Agrimensor

Agronomo 

Aud. Fiscal Tes. Munic.

Contador

�
�
�
�
�
�
�
�

�

3243,6

Nível Superior - GTSU

CLASSE E VI

      3.438,22 

      3.438,22 

      3.438,22 

      3.438,22 

      3.610,13 

      3.610,13 

      3.790,63 

      3.790,63 

      3.980,16 

      3.980,16 

      4.179,17 

      4.179,17 

      4.388,13 

      4.388,13 

      4.607,54 

      4.607,54 

      4.837,92 

      4.837,92 

      5.079,81 

      5.079,81 

      5.333,80 

      5.333,80 

      5.600,49 

      5.600,49 

      5.880,52 Nível Superior - GTSU
Função Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Geógrafo

Desenhista Industrial 

Função 
Cargo

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�

3513,9

Nível Superior - GTSU

CLASSE E VII

      3.724,73 

      3.724,73 

      3.724,73 

      3.724,73 

      3.910,97 

      3.910,97 

      4.106,52 

      4.106,52 

      4.311,85 

      4.311,85 

      4.527,44 

      4.527,44 

      4.753,81 

      4.753,81 

      4.991,50 

      4.991,50 

      5.241,07 

      5.241,07 

      5.503,13 

      5.503,13 

      5.778,28 

      5.778,28 

      6.067,20 

      6.067,20 

      6.370,56 Nível Superior - GTSU
Função Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos

Arquiteto

Engenheiro em Segurança do 
Trabalho

Função 
Cargo

Engenheiro

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�

6360

Nível Superior - GTSU

CLASSE E VIII

      6.741,60 

      6.741,60 

      6.741,60 

      6.741,60 

      7.078,68 

      7.078,68 

      7.432,61 

      7.432,61 

      7.804,24 

      7.804,24 

      8.194,46 

      8.194,46 

      8.604,18 

      8.604,18 

      9.034,39 

      9.034,39 

      9.486,11 

      9.486,11 

      9.960,41 

      9.960,41 

    10.458,43 

    10.458,43 

    10.981,36 

    10.981,36 

    11.530,42 Nível Superior - GTSU
Função Menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

01 Ano Ano Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos Anos
Função 
Cargo

Médico de Segurança do 

Trabalho 40 h.

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
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540,6

CLASSE A

Alfabetizado - GAOA

       573,04 

       573,04 

       573,04 

       573,04 

       601,69 

       601,69 

       631,77 

       631,77 

       663,36 

       663,36 

       696,53 

       696,53 

       731,36 

       731,36 

       767,92 

       767,92 

       806,32 

       806,32 

       846,64 

       846,64 

       888,97 

       888,97 

       933,42 

       933,42 

       980,09 

FUNÇÃO CARGO menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

1 ano ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

Agente de Vigilância

Auxiliar de Serviços Diversos

Zelador

Cozinheiro

Operador Ecológico

Agente de Limpeza Urbana

Jardineiro

FUNÇÃO CARGO

540,6

CLASSE B

Nível 4ª série - GAOQ

          573,04 

          573,04 

          573,04 

          573,04 

          601,69 

          601,69 

          631,77 

          631,77 

          663,36 

          663,36 

          696,53 

          696,53 

          731,36 

          731,36 

          767,92 

          767,92 

          806,32 

          806,32 

          846,64 

          846,64 

          888,97 

          888,97 

          933,42 

          933,42 

          980,09 

FUNÇÃO CARGO menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

1 ano ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

Agente de Portaria

Apontador

Carpinteiro

Frentista

Marceneiro

Mensageiro

Pedreiro

Soldador

FUNÇÃO CARGO

559,73

CLASSE B I

Nível 4ª série - GAOQ

            593,31 

            593,31 

            593,31 

            593,31 

            622,98 

            622,98 

            654,13 

            654,13 

            686,83 

            686,83 

            721,18 

            721,18 

            757,24 

            757,24 

            795,10 

            795,10 

            834,85 

            834,85 

            876,59 

            876,59 

            920,42 

            920,42 

            966,45 

            966,45 

         1.014,77 

FUNÇÃO CARGO menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

1 ano ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

Borracheiro

Eletricista de Autos

Eletricista Predial

Mec. Veículos Leves

Mot. Veículos Leves

FUNÇÃO CARGO

613,74

Nível 4ª série - GAOQ

CLASSE B II

            650,56 

            650,56 

            650,56 

            650,56 

            683,09 

            683,09 

            717,25 

            717,25 

            753,11 

            753,11 

            790,77 

            790,77 

            830,30 

            830,30 

            871,82 

            871,82 

            915,41 

            915,41 

            961,18 

            961,18 

         1.009,24 

         1.009,24 

         1.059,70 

         1.059,70 

         1.112,69 

FUNÇÃO CARGO menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

1 ano ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

Mec. Veículos Pesados

Mec. Máquinas Pesadas

FUNÇÃO CARGO

�
�
�
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754,72

Nível 4ª série - GAOQ

CLASSE B III

            800,00 

            800,00 

            800,00 

            800,00 

            840,00 

            840,00 

            882,00 

            882,00 

            926,10 

            926,10 

            972,41 

            972,41 

         1.021,03 

         1.021,03 

         1.072,08 

         1.072,08 

         1.125,68 

         1.125,68 

         1.181,97 

         1.181,97 

         1.241,07 

         1.241,07 

         1.303,12 

         1.303,12 

         1.368,28 

FUNÇÃO CARGO menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

1 ano ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

Mot. Veículos Pesados

FUNÇÃO CARGO

�
�
�

CLASSE C
566,54

Nível: 8ª Série - GAOQ

          600,53 

          600,53 

          600,53 

          600,53 

          630,56 

          630,56 

          662,09 

          662,09 

          695,19 

          695,19 

          729,95 

          729,95 

          766,45 

          766,45 

          804,77 

          804,77 

          845,01 

          845,01 

          887,26 

          887,26 

          931,62 

          931,62 

          978,20 

          978,20 

       1.027,11 

FUNÇÃO CARGO menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

1 ano ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

Auxiliar Administrativo

Aux. Ser. Odontológico

Ag. Sanitário Rural

Digitador

Recepcionista

Telefonista

Aux. Enferm. Trabalho

Aux. Laboratório

Aux. de Biblioteca

FUNÇÃO CARGO

CLASSE C I

595,46

Nível: 8ª Série - GAOQ

           631,19 

           631,19 

           631,19 

           631,19 

           662,75 

           662,75 

           695,88 

           695,88 

           730,68 

           730,68 

           767,21 

           767,21 

           805,57 

           805,57 

           845,85 

           845,85 

           888,14 

           888,14 

           932,55 

           932,55 

           979,18 

           979,18 

        1.028,14 

        1.028,14 

        1.079,54 

FUNÇÃO CARGO menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

1 ano ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

Auxiliar de Enfermagem

Desenhista - Copista

FUNÇÃO CARGO

�
�
�

CLASSE D 631,19

Ensino Médio - GADT / GATAF / GTST

          669,06 

          669,06 

          669,06 

          669,06 

          702,51 

          702,51 

          737,64 

          737,64 

          774,52 

          774,52 

          813,25 

          813,25 

          853,91 

          853,91 

          896,61 

          896,61 

          941,44 

          941,44 

          988,51 

          988,51 

       1.037,93 

       1.037,93 

       1.089,83 

       1.089,83 

       1.144,32 

FUNÇÃO CARGO menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

1 ano ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

Agente Administrativo

Auxiliar Depart. Pessoal

Fiscal de Feira

Agente de Biblioteca

FUNÇÃO CARGO

�
CLASSE DI 952,73

Ensino Médio - GOTs / GOFs

        1.009,89 

        1.009,89 

        1.009,89 

        1.009,89 

        1.060,39 

        1.060,39 

        1.113,41 

        1.113,41 

        1.169,08 

        1.169,08 

        1.227,53 

        1.227,53 

        1.288,91 

        1.288,91 

        1.353,35 

        1.353,35 

        1.421,02 

        1.421,02 

        1.492,07 

        1.492,07 

        1.566,68 

        1.566,68 

        1.645,01 

        1.645,01 

        1.727,26 

FUNÇÃO CARGO menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

1 ano ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

Fiscal Sanitário

Técnico em Administração

Técnio em Higiene Dental

Técnico em Enfermagem

Técnico em Laboratório

Técnico em Radiologia

FUNÇÃO CARGO
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CLASSE D II 1039,68

Ensino Médio - GADT / GATAF / GTST

       1.102,06 

       1.102,06 

       1.102,06 

       1.102,06 

       1.157,16 

       1.157,16 

       1.215,02 

       1.215,02 

       1.275,77 

       1.275,77 

       1.339,56 

       1.339,56 

       1.406,54 

       1.406,54 

       1.476,87 

       1.476,87 

       1.550,71 

       1.550,71 

       1.628,25 

       1.628,25 

       1.709,66 

       1.709,66 

       1.795,14 

       1.795,14 

       1.884,90 

FUNÇÃO CARGO menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

1 ano ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

Operador de Computador

FUNÇÃO CARGO

�
�
�
�
�

CLASSE  E 1214,73

ANEXO V

Nível Superior - GTSU

     1.287,61 

     1.287,61 

     1.287,61 

     1.287,61 

     1.351,99 

     1.351,99 

     1.419,59 

     1.419,59 

     1.490,57 

     1.490,57 

     1.565,10 

     1.565,10 

     1.643,36 

     1.643,36 

     1.725,53 

     1.725,53 

     1.811,80 

     1.811,80 

     1.902,39 

     1.902,39 

     1.997,51 

     1.997,51 

     2.097,39 

     2.097,39 

     2.202,26 

FUNÇÃO CARGO
menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

1 ano ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

Odontólogo (20h)

Assistente Social (20h)

FUNÇÃO CARGO

�
�
�
�
�
�
�

CLASSE E I 2215,09

ANEXO V

Nível Superior - GTSU

           2.348,00 

           2.348,00 

           2.348,00 

           2.348,00 

           2.465,40 

           2.465,40 

           2.588,66 

           2.588,66 

           2.718,10 

           2.718,10 

           2.854,00 

           2.854,00 

           2.996,70 

           2.996,70 

           3.146,54 

           3.146,54 

           3.303,87 

           3.303,87 

           3.469,06 

           3.469,06 

           3.642,51 

           3.642,51 

           3.824,64 

           3.824,64 

           4.015,87 

FUNÇÃO CARGO
menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

1 ano ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

Assistente Social

Economista Doméstico

Enfermeiro

Farmaceutico

Farmac/Bioquimico

Fisioterapeuta

Fonoaudiólogo

Nutricionista

Psicologo

Terapeuta Ocupacional

FUNÇÃO CARGO

CLASSE  E II 2429,46  

ANEXO V

Nível Superior - GTSU

       2.575,23 

       2.575,23 

       2.575,23 

       2.575,23 

       2.703,99 

       2.703,99 

       2.839,19 

       2.839,19 

       2.981,15 

       2.981,15 

       3.130,21 

       3.130,21 

       3.286,72 

       3.286,72 

       3.451,05 

       3.451,05 

       3.623,60 

       3.623,60 

       3.804,78 

       3.804,78 

       3.995,02 

       3.995,02 

       4.194,77 

       4.194,77 

       4.404,51 

FUNÇÃO CARGO menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

1 ano ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

Contador

Médico Veterinário

Zootécnico

Odontólogo (40h)

FUNÇÃO CARGO

�
�
�
�

CLASSE  E III 3180  

Nível Superior - GTSU

ANEXO V

       3.370,80 

       3.370,80 

       3.370,80 

       3.370,80 

       3.539,34 

       3.539,34 

       3.716,31 

       3.716,31 

       3.902,12 

       3.902,12 

       4.097,23 

       4.097,23 

       4.302,09 

       4.302,09 

       4.517,19 

       4.517,19 

       4.743,05 

       4.743,05 

       4.980,21 

       4.980,21 

       5.229,22 

       5.229,22 

       5.490,68 

       5.490,68 

       5.765,21 

FUNÇÃO CARGO
menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

1 ano ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

Médico (20h)

FUNÇÃO CARGO

�
�
�
�
�
�
�
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CLASSE  E III 3180  

Nível Superior - GTSU

ANEXO V

       3.370,80 

       3.370,80 

       3.370,80 

       3.370,80 

       3.539,34 

       3.539,34 

       3.716,31 

       3.716,31 

       3.902,12 

       3.902,12 

       4.097,23 

       4.097,23 

       4.302,09 

       4.302,09 

       4.517,19 

       4.517,19 

       4.743,05 

       4.743,05 

       4.980,21 

       4.980,21 

       5.229,22 

       5.229,22 

       5.490,68 

       5.490,68 

       5.765,21 

FUNÇÃO CARGO
menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

1 ano ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

Médico (20h)

FUNÇÃO CARGO

�
�
�
�
�
�
�

CLASSE  E V 6360  

ANEXO V

Nível Superior - GTSU

       6.741,60 

       6.741,60 

       6.741,60 

       6.741,60 

       7.078,68 

       7.078,68 

       7.432,61 

       7.432,61 

       7.804,24 

       7.804,24 

       8.194,46 

       8.194,46 

       8.604,18 

       8.604,18 

       9.034,39 

       9.034,39 

       9.486,11 

       9.486,11 

       9.960,41 

       9.960,41 

     10.458,43 

     10.458,43 

     10.981,36 

     10.981,36 

     11.530,42 

FUNÇÃO CARGO
menos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

1 ano ano anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos anos

Médico (40h)

Médico do Trabalho

FUNÇÃO CARGO

�

-

ara
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INSTRUMENTO
CARGA 
HÓRARIA

REMUNERAÇÃO

Violão 40hs R$ 798,97 

Guitarra 40hs R$ 798,97 

Contra-baixo 40hs R$ 798,97 

Cavaquinho 40hs R$ 798,97 

Cordas friccionadas 40hs R$ 798,97 

Sopro 40hs R$ 798,97 

Percussão 40hs R$ 798,97 

Teclado 40hs R$ 798,97 

Piano 20hs R$ 463,00 

Canto e coral 20hs R$ 463,00 

CURSOS
CARGA 
HÓRARIA

REMUNERAÇÃO

Ballet Clássico 40hs R$ 1.057,98 

Dança 20hs R$ 463,00 

Interpretação de artes cênicas 20hs R$ 463,00 

Pintura em tecido 40hs R$ 798,97 

Pintura em tela 40hs R$ 798,97 

Artesanato em geral 40hs R$ 798,97 

Escultura em madeira 40hs R$ 798,97 

Técnico em sonorização 40hs R$ 798,97 

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ

Lei Municipal nº 1434/2005

NÍVEL MÉDIO
Instrutor de cursos artísticos

NÍVEL FUNDAMENTAL
Instrutor de atividades musicais

 

LEI Nº 2166 17 DE MAIO DE 2011

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Desafeta área pública encravada entre as Quadras nos 13 e 17,
Setor 01.01 – Bairro Casa Preta, destinada à Rua Pedro Teixeira,
e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover
junto ao Serviço Registral de Imóveis e Anexos da Comarca de Ji-
Paraná, a desafetação de área pública destinada à Rua Pedro
Teixeira.

Ar t. 2º O trecho da Rua Pedro Teixeira a ser desafetado, encon-
tra-se encravado entre as Quadras nos 13 e 17, Setor 01.01 –
Bairro Casa Preta, passando a denominar-se Lote Urbano nº 09-
A, Quadras 13 e 17, apresentando as seguintes características:

I. Limites e Confrontações:

Norte: com a Rua Paraná;
Leste: com o Lote nº 01;
Oeste: com o Lote nº 09, e
Sul: com a Rua Pedro Teixeira e área da preservação de Buritizal.
II. Dados do terreno:

Frente: com a Rua Paraná, medindo 29,00 metros;
Lado Direito: com o Lote nº 01, medindo 25,00 metros;
Fundos: com a Rua Pedro Teixeira e área de preservação do
Buritizal, medindo 29,00 metros;
Lado Esquerdo: com o Lote nº 09, medindo 25,00 metros,
perfazendo a área de 725,00 m2 (setecentos e vinte e cinco
metros quadrados), conforme planilha e memorial descritivo,
anexos.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

LEI Nº 2167 17 DE MAIO DE 2011

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Suplementa o Crédito Adicional Especial, aberto pela Lei
Municipal nº 2.113, de 4 de março de 2011, e dá outras providên-
cias.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas
atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
seguinte Lei:

Ar t. 1º Fica suplementado o Crédito Adicional Especial, aberto
pela Lei Municipal n. 2.113/2011, no montante de R$ 17.285,38
(dezessete mil, duzentos e oitenta e cinco reais e trinta e oito
centavos), da forma a seguir especificada:

I. Suplementação de Crédito Adicional Especial por excesso de
arrecadação, e anulação de restos a pagar, do Contrato de Repasse
nº 241.246-44/07/MDA/CAIXA:

02 PODER EXECUTIVO
02 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRI-

CULTURA E MEIO AMBIENTE
02 07 01 GABINETE DO SECRETARIO DE

AGRICULTURA
20 Agricultura
20 127Ordenamento Territorial
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20 127 1010 Gestão das Políticas Públicas na Agricul-

tura e Meio Ambiente
20 127 1010 1132 Apoio a Projetos de Infra-

Estrutura e Serviços em Territórios Rurais
20 127 1010 1132 0002 Contr. Repasse

nº. 241.246-44/07/MDA/CAIXA
651 4.4.90.52.00  Equipamentos e Material

Permanente 17.285,38
0.2.67 002.962 Contr.Rep. N º 241.246-44/07/

MDA/CAIXA

Ar t. 2º As despesas decorrentes da presente suplementação, serão
cobertos por recursos provenientes de anulação de restos a pagar
do Contrato de Repasse nº 241.246-44/07/MDA/CAIXA,
celebrado pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário/Caixa
Econômica Federal, com o Município de Ji-Paraná, para apoio a
Projetos de Infraestrutura e Serviços em Territórios Rurais.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 17 dias do mês de maio de 2011.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO Nº 043/CPL/PMJP/11

PROCESSOS ADMINISTRA TIV OS Nº 4492/SEMAS/11

A PREFEITURA MUNICIP AL, de Ji-Paraná, por intermédio da
sua Pregoeira, torna público para conhecimento dos interessados
que fará realizar na forma do disposto na Lei Federal 10.520 de
17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 1401 de 14 de Julho de
2005, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1.993 e alterações
posteriores, e da Lei Complementar n.º 123/06, licitação, na
modalidade de PREGÃO, Menor Preço por (item), cujo objeto
é AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS E FORNECI-
MENT O DE ALIMENT AÇÃO – DATAS COMEMORATIVAS,
tudo conforme disposto no Edital, cuja data para recebimento,
abertura dos envelopes de propostas e sessão de disputa por lances
verbais, será realizada no dia 30 de Maio de 2011, às 10:00
horas, na sala da Seção de Compras e Licitações, edifício sede da
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, Palácio Urupá, localizado à Av.
02 de Abril, nº 1701, Bairro Urupá, nesta Cidade de Ji-Paraná –
RO, local este, onde poderá ser lida e retirada cópia completa do
edital.

Ji-Paraná, 16 de Maio de 2011

NOEMI BRIZOLA OCAMPOS
Pregoeira

Decreto nº 15820/GAB/PMJP/11

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICIT AÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL para formação de “Registro de
Preço” Nº 013/CPL/SAUDE/11

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 636/SEMUSA/11

A PREFEITURA MUNICIP AL, de Ji-Paraná, por intermédio da
sua Pregoeira, torna público para conhecimento dos interessados
que fará realizar na forma do disposto na Lei Federal 10.520 de
17 de julho de 2002, da Lei Municipal nº 1401 de 14 de Julho de
2005, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1.993 e alterações
posteriores, e da Lei Complementar n.º 123/06, licitação, na
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL , para formação de
“Registro de Preço” Menor Preço por (ITEM), cujo objeto é
AQUISIÇÃO DE AGUA MINERAL, tudo conforme disposto no
Edital, cuja data para recebimento, abertura dos envelopes de
propostas e sessão de disputa por lances verbais, será realizada no
dia 30 de MAIO de 2011, às 08:00 horas, na sala da Seção de
Compras e Licitações, edifício sede da Prefeitura Municipal de Ji-
Paraná, Palácio Urupá, localizado à Av. 02 de Abril, nº 1701,
Bairro Urupá, nesta Cidade de Ji-Paraná – RO, local este, onde
poderá ser lida e retirada cópia completa do edital.

Ji-Paraná, 16 de Maio de 2011

NOEMI BRIZOLA OCAMPOS
Pregoeira

Decreto nº 15820/GAB/PMJP/11


